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"

"",

[i1~tit"f,q i Regjm(3nto, "1nier'f6~' dq '",corpité <
Socioé3ml:)ienta/ do, Tribunal' -Regíóna/ Federa/da

/' "" , , ',' ,"

" , 58 Região.' ,
, ,,x' , ~

,,'

.' "
,( ; ,

, ,) " .- , ' ' "(
, , ,,' ' ',' ' , " ,', , , '-, " , .-

" ' , " '" ,OPRESJDENTE' 00 'T~IBUNALREGIONAL FEDERAL DA 58

,- ;:,RI;GI"O:.noLi$odésua~' atribuiÇõe~;!~g~i,s,ie regiment~is; tendo em vista. as
.. di~posiçges d,a Porta'tia"n°427, d,e;1Qdé junhode200~deste ~!ibunalf

, , ,'..' ,', '"" , , ';

(
(, ,., ,', , '.'

.." ~ESQLVE:;' '; " '

," r', " ",,:< '" "" é"/' \," :,,:' ,,'

, .' ..,' ' ,"I~' lNsTITUIR'o, Regimento' Inter~~,ao ,'Comitê ,'SocioambiéritqJ, :.,
CSA; diploma normativodestiriâdo a regúla~o fUncion~mento,a distnbuiçãode tarefas'

'à a' organização -in.fernado Colegiado instituídppéla PORTARIAnP 427, de tO"de
, jUhho de200~, confoimeas re~ra~ e$t~belec,idasnoANEXO'I..: '," ,.",

"J.', ',"" '.' ',,"., :, ',',: ... " ,; , ' 'T

'11 -,REVÕ~~'~~,di$,POSiçõê$em CO~!rá~io., "\'

.. ' ~, ' " ' -. , :, ,

,', 1I.~'Este A10~en,t~a~gotna-data~a sua publicaçao. ,
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/ ,Tribunal R~gion~1 F~deral da 53 ReQião ,,:
.
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, i l
" ANEXO'I

',r. -' ,I'v

, "M, ' , :,

~Ri:Q1ME~Tà'~TERNO Dd,,~âMIt.~ Dé,,§ES"tÃO S()ÇIê'ÁMBIEN]À~ \,

DO' "F~lâUNAL' R/-EGIÔNAL',DAQUIN"fA'RE~'ÃO -:-'iRF Sé QA ReGIÃO ç

:1 "R, .! f. '\ .,'" ~ ;,

c.~PITULO 1\, ", '

:1

, ./ :,
" j " ~ :' DA,FINALIDADE \ ~

r" J , " li{",,'~'0" ,"', l' ,I ~ :" , ~
T ",,~', ' At1i9o1° ~'O C6rnitê d~ G~~tão SoéibamçieAtaJ (ÇêÁ), iAStityJdo

'péJa Pçrtaria AO447; de ÜmHo,de:2008/'~rlc\Jtãjse'~iretaf)1el)teà presidêAcia do TRP('
'da 53~~glão, tem1poffin,alidadê~sti@1,ulárpráticasim)tituctcm~i,s:amgefes~da redução

" ,dOtonS1Jm?imelhçr gerêQqia dos, re§!pups 'sóli9osPlqduzi~os,relit1,lizaçãope
J! maferiai§ e estímulp';à recicJagem(plaA~jar!:,elat;>orar,eacoplpaAhár,medidaswisandõà

,c9rfeta<pr~~ervação\'do ," meio ambiente doT~f~ d& 53 Região e ações de
respql1sabilidaqe social, vql(~das~osservidor~4'eà crn:nuAidádedoentomoi( "-

" " ",y , <, '":;",, " ...

,l I ~"CAPlrE:Lq )Iê ;'

\I,

;,..

DAS ~T~IBUI~ÕÉS .

" ,"'. ,'f ,Y", ,,'< ;,." "",~,,'

". Artigo'2°"-,,.$ão'atribuições ,do'C?A: ,

~ "'," '", I' :-planejar,~tivid,ade~>'i9!egr~nté~ do, programa"dé:rge§t~b arhbientâ\.,
, flX~Adàçtiretri~es,>,~obje.tiv()s,J m~t~sglotaísi,definindo,osre'spectivos p'@~os; ", ,

0' ':t, n>-:,'iAtensificarJás~parc~dEls,cQrporgal1jzaÇges,públiCa$ e pr};t13Qas
que permitam ÓUmiz~ra ge$t~? d~resíduQs",. inclusiveipossibilitanq9 ",~sU8/destiAaçãÓ "

'fjAalao' deseovblwinie,)ltode,projetos's?cjai$; fi ,', " , , , " " i '7 , '

" ,', ',', ,.", ,HI-sugerií- a'fprmaliza9ão de parcerias entr~ o]7~F dp~53 Região e
r ü'ligahizaçõesN~Q Governarnerltai~l>Organlz~ções ~S9qiais"dei'lniter~sse PÚblico e
outras instituições sem DASr~c~átivos,visaodor$ realizáção~de projetQs previaméAfe'

aprovadospelo'Comitê;i' i ,<,> to' > ,',', , ",4-< '.' ".' ,

~I , ,"i, '."IV:""cOJTlPatibi!i~i:1r'(),sproJ~tós,sug~sJões"'e pl?l1ds"de at;ão oril,JDdQ,~
'das unidadesádm,inistfêtivas{ejuQícjá{i~sàS"ques:tões socioambientaisi" 'I "

It , ~' " ,: \li- 'articútâ.f ~om6s$~lNi90reS e magistr;adps aSi'açõ'es e políticas Y .
públic;:asde gestão, socioambiental; 'visa6ê:íoà s.uaimplemenfaçã,o Ao'tâmgito tjas.~.

,\ ' ullidéi,désJdpTRFdd!!~:Regiãg;[;, '~: ',-, ""J , ,,', I' '.", . ,"'" , "

w '.' ,,'" "" li YI /,- ipÇ~btiy,ar"~,~'p~9moção'>de ;atívidades, cyltuf~~,,,a'rtf$tica's,
,esportivas,'(encontrQs" pales.tr~s, eventos, RúblicoselpÚinte,rllos, ém,prol dEr proteção
do rneioambieilte, ~dar~sPQnsabilidade;s.oci~l,QPamqit<fdoJRF da S3Região; 'i, "

. .' l '. : V!J-:I at~~~ ~m ~cQnlu.ntõi;com.órg~os'.ppblicos,~l)t,i.~ades'ppb\lic~s'r
prIVadas, ..',sl()dlcatoséagremlaçq~s.vlpÇyl~gO$a9'TRP da 53 Reglao,ioucome§le

., reIaC.i.o.Aa;dos,.Aair;nl?lel1J~Ç1ta~69é~ojítiqaS;;"útjlicá~ a,mbi~ntais e açqes de 'prof~9ão
~ao"m~lofàmblente;"'-' . \' ' '~ ' /'

" ','. ...,," vi'fI;.~ instituir conç~rsos, prêmids e,l1Jpçõésde iAceAti\loà$Adéi.a~e "
ações ,queh~dLlPdeme~benefIcià>da ~rotêíãqe'r'nelhoda ela qua(ida~~1de' vid~ nas
unidaClesdo TBF da 53RegIão;",
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J. - ~ ", " . ' " /

. IX .". estimular práticas institucionais,em defesa da~red\,lção do
. ,consumo, ,riu:~lhorgerência dos resíCJuossólidos produzidoS',reutilização de materiais e

estímu(oà reciclagem; i' .' . t" , L, ' '

" ,', X~"<cumprir e as,segu'rl:ir, DOâmbitoçfà instituiçãô, a observânci,aàs ~
, , ~melnbre~ prátiéas" políticas, proceqimentos, normas e legislações aplicáyeis à' rytatéria;

, . XI...,., sempre que', consultado, opinar sobre processQs<'licitatórios, " ,

proposta de:atos ROrrnativos,planos estratégicos, programas' institl,Iéion,ais,a ser
instituídos pelo:TRFpp'5à Região; . ',' , , 'j' " ,;,,' ,',

. XII+esti.m~lapa"compraQe,prodÜ~ose 8' contratàção de serviços de ,

empresas que ,utilizem\tecnólogia limpa e possuam programa de responsabilidáde ~

social;' { . - ", ',' " ", .. ,', . ' . "i ,

,," ' XIII-- elaborar e, acompanhar a execução dos, seús programas,
Pfojétos à ações e~de,terminaras providências 6ecessári~s $0 cu~mprimentodás metas'
estabelecidas; ) , 'A ".' )"', f, ( ,\: '

':" XIV'..;..criar Câmaras" Técnicas e/ou Grupos de Trabalho, com'
atyação permanente 01;1provisóri~,constituídos na formá e atribÜiçõesespecíficas;

XV -' inc~ntivar.odesenyolvimentoe a impJantaçãode ações que
}isem'à conscientizaçãosobre.oQ~b,!=Idequad~90~recurso~,natlJrais;.. .

" " XVI...:.dispor sobre seÜregimentointerno;, , ,,' .. .

'XVII - exercer outras ações; ~tividades"~ funções aprovadas peta
TRFda §8 Região,desdequEfcompatívei&comseus obJ~tivos'e finálidaçJe.

, ,- :,'.,.. ' . "

, J CAPíTULO ,111'

-, ., ~" ,:.,',. ,.t:
'DA ORGANIZAÇAO

I,

, . Artigo 3° .;..à C$A. éompõe-se de quatorze membros, ,séndo sete
titulares.~ se;tesuplerÜes, todos desigfl8dos pelo. Presidente do TRF~ 58R,egLão.

", , ' "§1°:.d Presidente, do TRF da 1158Região des,ignará, de[ltr~ ds
. titulares,aquele que atuará comoÇóotdenadordo CSA." ~" !- " - ' ,

, , . §2~. Sempre que Ipossível, deveráó .Coordenador' do CSA

,estab~lecerhoráriós ,~-f.°t.inasde, trabalho que ,não ,prejudique~ '0, serviço interno das
Gl1iCladesqe'lotação dq;sePÍidqrêomponente dêrCómitê.1 " ,~.
- ,§3° ~..ConSidera-se .cOn,lOem efetivo exercício de suas ,atribuições o

j períodoem que o serVidorestiver)àdispgsiçãodoCSA, respeitada a jornada legalde
trabalho;'os deveres fUncionaiS,as normas d~ proteÇãoe ampato ao servidor público. .

;. '., ", §4°. Os integrantes-,do csA não receberãQ~ualquer remúneraçãQ
pelq exercício de su'as atribuiç,ões'lo'Comitê.',.. ',' ., ,,-, /" '

r

, ' ,

Artigo 40 - o mandato dos membros do Comitê,-será, de dois anos,1
pódendohaver rec'onduçãOda suá composiçãq'pelo PIe§ideQtedo TRfda 58R~gião.
" ,-,'91°. Nas substituixõe,~eventuaisde titúlares e supl,entes, a indiéação

será:de compet~nCia do Comitê.," ," ,- "c,,, " .-. '

. '§2° - O mandato dõ ~Çoordenadordo CSA será.de dois '~nos,'"a
critêriq do P[esidentei' podendo .ser reconduzido por atédLiasvezes,sempre por meio
de ato da Presidência." ,- ,
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. Tribumll~egi,qn~1Federal ~a ,58.Região.-,L

, " - -Artigo 5° - 'q Coordenador do .tSA escol~rá,dentre os membros
do Comitê, àqtJele que o substituírá nasalJsênciase ~fasta@1entosregutamentares, , "

atrjpuindo-Ihe.osencargos e as respõnsabilídades deVice;"Cbordenador do .Colegiado.

,L

, -
. ' , ~, ',' -

, ' ) ArtiQo.~~ - Pormeiode votação aberta,.,os mel]bros ,do Gomitê
/ elegerão b Secretárjo~eral, que terá o encargo de elaborar as 'cÍtas,documentos e

relatõrios do Colegiad"o,de assessorar 0 Coordenador, de preparar os expedientes, de
zelar pela manutenção dos equipam~tos mobiliáripse demais bens dO.Col~giado, de
conserVar.e organizar o acervodo CSA.. ' .

,/

.: '

. '" ,Art. 7~- A,sCârl}arasTécnica~ serão integradas por, no mínimo, três
membr,os:designadospelo Coordenador do CSA. .
. §1°. A designação dos integrantesdas Câmaras Técnicas, sempre

.que .possível, levará'~em conta a experiência' e a afinidadé do servidor com a área
temática. . , ' ,r.;;'" . .

, §2°. Serão a~ribuídasàs Câmaras Técnicas .afiscalizaÇão, o
acompa~hamento e a apreciqção da pre~táção de contas, decorrentes das parcerias a
que se refereo ipcis()111,do act.2°deste Regimentoi.. .' r i,'

h'

-\

-' .

'--
- /

CAPíTULO IV

DO FUNCI.ONAMENTO ..

.~ I

,Artigo 8~'- O Comit~rel:lnir:;'se-áordin'ariamê.nteuma vez,por mês,
em local e horário previamente estabelecidos pelo Coordenador. ' .

..
, '- "

o- 'Artigol9°' =- As' reúniõés extraord,inárias' serão,"convocadas pelo
CÕQrdenadordOComitê,'com antecedência mrniinad~ dois dias úteis. . .

, ,

ri Artigo "10.-,Cabe, ao $ecretáriQ-Geral auxiliar' 0- poordenador na
preparação 'das relJ'niões do Comitê,'expedinqo ,O~ respectivos atos convopatórios,
preferencialmentepormeioeletrõnico. 7 I" . "

"
" '?J ,Arti,go 11' - -'As, relJniõ~s 'deverão . ser~ 'reduzida~ a terrnq',,,

preferencialmente por meio eletrônico.", .'

.-é

",/ ArtIgo 12 ,.:...Nas"reuniõe$-do .,Comitê, as decisões serão tomáda~
pela maiori~do Colegiado, sal\{o quantlo importarem em substituição" de seus
membros e .alteração . de seu regimento, ,quando será sempre, exigida a maioria
'ab~ohJta.r ;:" j - , \ ,'.<1 ,-

) , . Parágrafo único - Have.ndoempáte'caberá ao Coordenadoro voto
de qesempate." v.

.,

..Artigo 13, - As alteraçõ~ deste Regimento' serão submetidas 'à
. homologação do Presidente do TR"'d~/5a Região, para posterior publicação.

"(. '/ .;.-;;;f ~ . ' "~ '..-.
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,

CÂPÍTULOV

DISPOSIÇÕES fiNAIS E TRANSITÓRIAS
, ' , \.. ' .

, Artigo 14--:A primeira reunião anual dõ Comitê será presidida pelo
Presiden~edoTRFSia 51! Região <?uporquem este.desig,nar,

-

r ,Artigo 1~ ! As unidad~s administrativas e Judiciárias do TRF da 51!,

Região deverão auxiliar na ifnplelTlentaç~o é cons9Iidaçãodás'açõe~vsociais, de"
proteção'e preservação:do meio arrtbiente." ".' ,.'

Artigo 16 - O CSA estSlrápermanentemente aberto à participação
"de volunti3rios, os qlÍais' poderão ser- servido~,es'pertencentes ao quapro efeti'{o,
requisitados oUterceirizadós p~loTRF daj51! Região. )' , ",

, Parágrafo único -Á participação dos voluntários dar..-se:á em
ações,' programa~, projetos e pas reuniões do CSA, sell1.dj~eito-a voto. :'

, " - ~
~ '

. .' ,.' F . Artigo 17,.- No primeiroaoo de atuação do Gomitê, os quatorze
rT!~mbros sei~o considerados Ütylares" fict:i'ridqa aRHçação da regra con.stante ao

~ '. caput do art 3° deste Regi'mentopara os anos seguintes.

r

Artig~.18 - q primeiro mandato dos membros do Comitê será de um
ano..,

" . \

~igo, 19';...As 'dúvidas e os casos omissos surgidos na aplicação
desfe Regimento.serão dirimidos pelá CSA, em reunião deliberativado Colegiado.
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